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SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA TÉCNICA DE RECEITA 

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 
 

FICHA CADASTRAL 
                            

I - INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 4.50869-9 
 
II - RAZÃO SOCIAL/NOME: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. 
CNPJ/CPF Nº 69.034.6680001-56           INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG Nº     
ESPÉCIE DO ESTABELECIMENTO: Único 
 
III - LOCALIZAÇÃO: 
Situado na: ALAMEDA ARAGUAIA Nº 1142 - Andar  -  Sala  - Compl.: BLOCO 3 Bairro: 
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR  ALPHAVILLE - BARUERI - SP. 
 
IV - ESTABELECIDO: 1. 
 
IV - ÁREA UTILIZADA: 5.490,00 m². 
 
V - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 07:45 AS 16:45 
HORAS. 
 
VI - PUBLICIDADE: 

 
 
VII – SÓCIOS/DIRETORES/REPRESENTANTES: 

GERALDO FRANÇA SOBREIRA 
MARCOS EDUARDO BINDER 
SODEXHO PASS INTERNACIONAL 
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS DE INOVAÇÃO LTDA 
 

 
VIII - RAMO DE ATIVIDADE: A INSTITUIÇÃO DE ARRANJOS DE PAGAMENTO PRÓPRIOS, 
SENDO RESPONSÁVEL POR DESENVOLVER AS REGRAS E OS PROCEDIMENTOS QUE 
DISCIPLINAM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO AO PÚBLICO; A 
PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES, NO ÂMBITO DO SEU PRÓPRIO ARRANJO DE PAGAMENTO, 
COMO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS NA MODALIDADE PREVIAMENTE AUTORIZADA 
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE INCLUEM, MAS NÃO SE LIMITAM A, A 
PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS DE PAGAMENTO: DISPONIBILIZAÇÃO DE 
APORTE, PAGAMENTO, TRANSFERÊNCIA E OU SAQUE, CONFORME APLICÁVEL, DE 
RECURSOS MANTIDOS EM CONTAS DE PAGAMENTOS; EXECUÇÃO OU FACILITAÇÃO DE 
INSTRUÇÃO DE PAGAMENTO RELACIONADA OU NÃO ÀS TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO 
PARA COMPRA DE BENS, PRODUTOS EOU SERVIÇOS DESTINADOS (1) A REFEIÇÕES OU 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE BENS E 
SERVIÇOS, COMO RESTAURANTES, LANCHONETES, SUPERMERCADOS, ARMAZÉM, 
AÇOUGUE, PADARIA E SIMILARES, POR FUNCIONÁRIOS DAS EMPRESAS CLIENTES; E 
(2) A BENS EOU SERVIÇOS EM ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE BENS EOU 
PRESTADORES DE SERVIÇOS, POR FUNCIONÁRIOS EOU TERCEIROS INDICADOS PELAS 
EMPRESAS CLIENTES; GERENCIAMENTO DE CONTAS DE PAGAMENTO DETIDAS POR 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS; GESTÃO DO USO DE MOEDA ELETRÔNICA; EMISSÃO 
DE INSTRUMENTOS DE PAGAMENTO; CREDENCIAMENTO E A ACEITAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS DE PAGAMENTO E DO USO DE MOEDA ELETRÔNICA; CONVERSÃO DE 
MOEDA FÍSICA OU ESCRITURAI EM MOEDA ELETRÔNICA, OU VICE-VERSA; EXECUÇÃO 
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DE REMESSA E TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS; E CAPTURA E LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA DAS TRANSAÇÕES DE 
PAGAMENTO CAPTURADAS PELOS SISTEMAS DA COMPANHIA OU DE TERCEIROS A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS EOU CONTRATOS DE 
CONVÊNIO, DE QUALQUER NATUREZA, IMPLEMENTADO POR INFRAESTRUTURA, 
TECNOLOGIA INTRÍNSECA À UTILIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE PAGAMENTO; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A SOLUÇÕES E MEIOS DE PAGAMENTOS; 
DESEMPENHO DE ATIVIDADES PERTINENTES, INTERMEDIÁRIAS E CORRELATAS ÀS 
MENCIONADAS NOS ITENS PRECEDENTES; A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAMPANHAS DE INCENTIVO; E A PARTICIPAÇÃO, COMO SÓCIA OU ACIONISTA, EM 
OUTRAS SOCIEDADES, NO PAÍS OU NO EXTERIOR E A ADMINISTRAÇÃO DE SEUS 
PRÓPRIOS BENS DE RENDA; A PRESTAÇÃO POR CONTA PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
DE SERVIÇOS DE COBRANÇA; E A REPRESENTAÇÃO COMERCIAL POR CONTA PRÓPRIA 
OU DSE TERCEIROS DE SOCIEDADE NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS. 
 
IX – ATIVIDADE PRINCIPAL: ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 
 
X – DESCRIÇÃO DE CÓDIGOS E ALÍQUOTAS: 
 
Descrição 

 
Código 

 
Alíquota 

PESQUISA 
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS 
ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 
COBRANÇA EM GERAL 
REPRESENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA INCLUSIVE COMERCIAL 
GESTÃO DE BCOS DE DADOS E INFORM.(ANÁLISE,EXAME,COMP.ETC) 
 

17.01.0.52.1-1 
17.12.0.22.1-1 
17.12.0.82.1-5 
17.22.0.12.1-1 
10.09.0.12.1-4 
17.01.1.32.1-1 

 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
 

 
 
   O Contribuinte está ciente que deve proceder, junto à Prefeitura, a 
atualização de seu cadastro dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data da 
ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, 
conforme artigo 47 da Lei Complementar n.º 152, de 17 de dezembro de 2004, e que é de sua inteira 
responsabilidade a conferência dos dados constantes desta Ficha Cadastral. 
 
   Esta Ficha Cadastral foi emitida com base nos dados existentes no 
Cadastro Mobiliário na data de sua emissão, não produzindo efeito caso haja alterações 
posteriores. 
 
 
Barueri, 3 de janeiro de 2019 
 
A autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de 
Barueri na Internet, no Endereço: 
<http://www.barueri.sp.gov.br> Documento  

Informações para Verificação de Autenticidade  Nº de 

Inscrição :                 4.50869-9 Código de autenticidade :   

101S.7051.0698.0197913-U Data de emissão :               

03/01/2019 Hora de emissão :               15:18:01 
 

 


